
    
 

            

                                 INDICAÇÃO   Nº  368/2023 

                                                         DE 17  DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Nobres Pares, 
 

                                   

INDICO   à    Mesa,    obedecidas    as     formalidades  

regimentais, seja oficiado a Exma. Senhora RENATA TORRES DE SENE, DD. Prefeita 

Municipal, sugerindo estudos junto ao departamento competente para que verifique a 

possibilidade de ser proposto Projeto de Lei para que haja a implantação de vagas mais que 

especiais para pessoas com TEA - Transtorno do Espectro Autista. 

     Justificativa: 

Tal pedido visa atender um direito que a pessoa com 

deficiência tem, de vaga preferencial em estacionamentos, garantindo principalmente em 

frente a prédios municipais, hospitais e comércios locais. 

A pessoa com TEA é deficiente de acordo com a Lei nº 

12.764, de 27 de dezembro de 2021, que definiu o Transtorno do Espectro Autista como 

uma deficiência, além de ampliar para as pessoas autistas todos os direitos estabelecidos 

para as pessoas com deficiência no país. Portanto, os autistas têm direito à vaga especial 

no estacionamento público, privado e na área azul, mesmo que não sejam os condutores 

do veículo. Essas vagas ficam localizadas em lugares estratégicos, próximas a porta de 

entrada de shoppings e supermercados. Para utilizar essas vagas será necessário fazer o 

cartão DEFIS, emitido pela autoridade de trânsito. 

Segue fotos como exemplo. 



    
 

            

    
 

 

 



    
 

            

    
 

A medida solicitada visa também melhorar a qualidade 

de vida das pessoas com TEA. 

Certo de poder contar com a habitual atenção de Sua  
Excelência a Senhora Prefeita, aguardo  providências 
 
  
 

RODRIGO MARTINS DE SENA 
     “RODRIGO MARRONE 

                                       -  VEREADOR - 
       Presidente da Câmara de Francisco Morato  


